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SUPERINTENDÊNCIA 

 

EDITAIS/PROCESSOS SELETIVOS/RESULTADOS 

 

Portaria - SEI nº 186, de 06 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 14 (58268099), publicado no Boletim nº 14, de 23 de fevereiro de 

2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Saúde da Mulher 

(UMUL); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLAS-

SIFI-

CA-

ÇÃO 

CANDIDATO 

PON-

TUA-

ÇÃO 

CRITÉRIO DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUA-

ÇÃO ART. 

15 

TEMPO DE 

EXERCÍCIO 

NA  REDE 

EBSERH 

1ª Geísa Sereno Velloso Silva 15,0 N/A N/A 
Classificado para segunda 

fase 

2ª 
Michelle Barbosa Morató-

rio de Paula 
5,5 N/A N/A 

Classificado para segunda 

fase 

3ª 
Samira Raquel Pereira Ro-

drigues 
4,5 N/A N/A 

Classificado para segunda 

fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75863962&id_procedimento_atual=75390500&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=ab2020ae603340fe843a9a92934c9e35dbee5e6abf0dc542196a00122208a4b09626c89f6963c034cecda306247fca9faa6b7abcd97277fd1628772bfbe59f5cff86ff0c403a9f18c69889fe0fe1b7857a3318a592e75ccfb102a16bbfa8952c
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§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@eb-

serh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 187, de 06 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 15 (58268219), publicado no Boletim nº 14, de 23 de fevereiro de 

2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Es-

pecializadas (UCCE); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

 

 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75864087&id_procedimento_atual=75390804&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=caf67f3d85306111139395b71b69d2a46decccb8009b18465004d523a2fafefe9626c89f6963c034cecda306247fca9faa6b7abcd97277fd1628772bfbe59f5cff86ff0c403a9f18c69889fe0fe1b7857a3318a592e75ccfb102a16bbfa8952c
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CLAS-

SIFI-

CA-

ÇÃO 

CANDIDATO 

PON-

TUA-

ÇÃO 

CRITÉRIO DE-

SEMPATE 

SITUAÇÃO 
PON-

TUA-

ÇÃO 

ART. 

15 

TEMPO 

DE 

EXERCÍ-

CIO 

NA  REDE 

EBSERH 

1ª 
Felipe Jorge Prudencini Ma-

chado 
10,0 N/A N/A Classificado para segunda fase 

2ª 
Michelle Barbosa Moratório de 

Paula 
8,0 N/A N/A Classificado para segunda fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@eb-

serh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 188, de 06 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 16 (58268380), publicado no Boletim nº 14, de 23 de fevereiro de 

2026, do Processo Seletivo para Função Gratificada de Chefe Unidade do Sistema Musculoesquelé-

tico (UME); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLAS-

SIFI-

CA-

ÇÃO 

CANDIDATO 

PON-

TUA-

ÇÃO 

CRITÉRIO DESEMPATE 

SITUAÇÃO 
PONTUA-

ÇÃO ART. 

15 

TEMPO DE 

EXERCÍ-

CIO 

NA  REDE 

EBSERH 

1ª José da Mota Neto 16,5 N/A N/A 
Classificado para segunda 

fase 

2ª 
Felipe Jorge Prudencini Ma-

chado 
3,0 N/A N/A 

Classificado para segunda 

fase 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@eb-

serh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 189, de 06 de março de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias instituídas pela Portaria nº 399/2025/PRES/EBSERH (50886650), publicada no Diário Ofi-

cial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75864263&id_procedimento_atual=75390971&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=c73ee4b4f7b579ebb4f680b30edec3bf9d55c280cf706fa442064282cf87cada9626c89f6963c034cecda306247fca9faa6b7abcd97277fd1628772bfbe59f5cff86ff0c403a9f18c69889fe0fe1b7857a3318a592e75ccfb102a16bbfa8952c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
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CONSIDERANDO a Norma-SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, instituída pela Portaria-SEI nº 72, publi-

cada no Boletim de Serviço Ebserh, nº 1318, de 27 de maio de 2022, que dispõe sobre os critérios e 

procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissio-

nados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh; 

 

CONSIDERANDO o Edital - SEI Nº 09/2026 (57008038), publicado no Boletim nº 03, de 13 de janeiro 

de 2026, retificado pelo Edital - SEI Nº 17/2026 (58263523), de 14/02/2026 do Processo Seletivo para 

Função Gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (USOST); 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Preliminar da 1ª Fase - Análise Curricular: 

 

CLASSI-

FICA-

ÇÃO 

CANDIDATO 
PONTU-

AÇÃO 
SITUAÇÃO 

1ª 
Débora Cardoso Bhering de 

Menezes 
18,0 Classificado para segunda fase 

2ª 
Elizângela Aparecida Braga 

de Paula 
- 

Desclassificado - Não atendeu ao inciso IX e 

XII do item 5.4 do Edital 

 

Art. 2º O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado da primeira e segunda fase do pro-

cesso seletivo, deverá realizá-lo exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de Informação (SEI), no pro-

cesso de inscrição do candidato, conforme prazo estipulado no item 10 "Do Cronograma" do Edital. 

§1º Para os candidatos de outros Órgãos da Administração Pública, que não possuem login de 

acesso à Rede Ebserh, os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail comise.hu-ufjf@eb-

serh.gov.br. 

 

§2º Na fase de recurso somente serão analisados documentos inseridos no processo durante a 

fase de inscrição, estando vedada a análise de documentação nova. 

 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74468252&id_procedimento_atual=73956763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=3ac87e2a91274568af6ea252d4e92316a8bf6bd68e1c625942d1717cc70c45049626c89f6963c034cecda306247fca9faa6b7abcd97277fd1628772bfbe59f5cff86ff0c403a9f18c69889fe0fe1b7857a3318a592e75ccfb102a16bbfa8952c
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=75859019&id_procedimento_atual=73956763&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005569&infra_hash=c8189578e900f33614a4633f884739b67456e17ff786701fc9f61018c5d37c239626c89f6963c034cecda306247fca9faa6b7abcd97277fd1628772bfbe59f5cff86ff0c403a9f18c69889fe0fe1b7857a3318a592e75ccfb102a16bbfa8952c

